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Segmento 3 - 4 - em linha reta com azimute 216°50'54", distância de
28,26m; Segmento 4 - 5 - em linha reta com azimute 224°5'36",
distância de 31,16m; Segmento 5 - 6 - em linha reta com azimute
238°14'31", distância de 31,16m; Segmento 6 - 7 - em linha reta com
azimute 239°25'26", distância de 11,71m; Segmento 7 - 8 - em linha
reta com azimute 241°29'14", distância de 13,38m; Segmento 8 - 9 -
em linha reta com azimute 240°35'20", distância de 9,81m; Seg-

mento 9 - 10 - em linha reta com azimute 241°6'6", distância de
5,59m; Segmento 10 - 11 - em linha reta com azimute 240°38'8",
distância de 15,79m; Segmento 11 - 12 - em linha reta com azimute
326°42'48", distância de 0,43m; Segmento 12 - 13 - em linha reta
com azimute 236°42'48", distância de 3,79m; Segmento 13 - 14 - em
linha reta com azimute 327°10'0", distância de 1,53m; Segmento 14 -

15 - em linha reta com azimute 237°10'0", distância de 3,37m;
Segmento 15 - 16 - em linha reta com azimute 224°13'26", distância
de 2,09m; Segmento 16 - 17 - em linha reta com azimute 245°16'50",
distância de 7,26m; Segmento 17 - 18 - em linha reta com azimute
244°0'28", distância de 4,59m; Segmento 18 - 19 - em linha reta com
azimute 170°38'34", distância de 1,07m; Segmento 19 - 20 - em linha
reta com azimute 249°51'50", distância de 8,67m; Segmento 20 - 21
- em linha reta com azimute 247°34'22", distância de 12,81m; Seg-
mento 21 - 22 - em linha reta com azimute 256°59'26", distância de
10,96m; Segmento 22 - 23 - em linha reta com azimute 51°35'11",
distância de 10,71m; Segmento 23 - 24 - em linha reta com azimute
48°42'44", distância de 2,51m; Segmento 24 - 25 - em linha reta com
azimute 51°2'58", distância de 18,72m; Segmento 25 - 26 - em linha
reta com azimute 132°48'33", distância de 0,53m; Segmento 26 - 27
- em linha reta com azimute 51°6'1", distância de 22,3m; Segmento
27 - 28 - em linha reta com azimute 50°58'40", distância de 14,5m;
Segmento 28 - 29 - em linha reta com azimute 51°18'46", distância de
15,65m; Segmento 29 - 30 - em linha reta com azimute 324°4'48",
distância de 0,54m; Segmento 30 - 31 - em linha reta com azimute
51°44'6", distância de 6,85m; Segmento 31 - 32 - em linha reta com
azimute 49°40'14", distância de 3,14m; Segmento 32 - 33 - em linha
reta com azimute 49°17'34", distância de 7,01m; Segmento 33 - 34 -
em linha reta com azimute 50°0'42", distância de 12,25m; Segmento

34 - 35 - em linha reta com azimute 46°16'4", distância de 10,63m;
Segmento 35 - 36 - em linha reta com azimute 47°58'59", distância de
0,87m; Segmento 36 - 37 - em linha reta com azimute 45°32'3",
distância de 14,1m; Segmento 37 - 38 - em linha reta com azimute
130°37'33", distância de 0,98m; Segmento 38 - 39 - em linha reta
com azimute 46°50'5", distância de 17,6m; Segmento 39 - 40 - em
linha reta com azimute 42°26'13", distância de 18,1m; Segmento 40 -

41 - em linha reta com azimute 41°30'40", distância de 10,31m;
Segmento 41 - 42 - em linha reta com azimute 64°16'54", distância de
0,71m; Segmento 42 - 43 - em linha reta com azimute 39°34'8",
distância de 8,27m; Segmento 43 - 44 - em linha reta com azimute
47°46'25", distância de 4,35m; Segmento 44 - 1 - em linha reta com
azimute 89°59'51", distância de 2,48m; perfazendo uma área de
4.174,95m² (quatro mil, cento e setenta e quatro metros quadrados e
noventa e cinco decímetros quadrados); e

V - área 05: com linha de divisa partindo do ponto de-
nominado 01, de coordenadas N= 7.469.980,5103 e E= 693.993,8238,
sendo constituída pelos segmentos relacionados: Segmento 1 - 2 - em
linha reta com azimute 151°51'49", distância de 1,46m; Segmento 2 -
3 - em linha reta com azimute 231°51'24", distância de 15,46m;

Segmento 3 - 4 - em linha reta com azimute 227°56'50", distância de
53,87m; Segmento 4 - 5 - em linha reta com azimute 253°27'43",
distância de 13,26m; Segmento 5 - 6 - em linha reta com azimute
297°5'2", distância de 13,65m; Segmento 6 - 7 - em linha reta com
azimute 296°12'39", distância de 19,04m; Segmento 7 - 8 - em linha
reta com azimute 70°25'6", distância de 5,73m; Segmento 8 - 9 - em
linha reta com azimute 70°50'28", distância de 4,64m; Segmento 9 -

10 - em linha reta com azimute 69°47'47", distância de 8,17m;
Segmento 10 - 11 - em linha reta com azimute 69°9'4", distância de
21,42m; Segmento 11 - 12 - em linha reta com azimute 69°45'16",
distância de 58,11m; Segmento 12 - 13 - em linha reta com azimute
339°8'48", distância de 1,27m; Segmento 13 - 1 - em linha reta com
azimute 64°44'20", distância de 2,08m; perfazendo uma área de
1.358,52m² (um mil, trezentos e cinquenta e oito metros quadrados e
cinquenta e dois decímetros quadrados).

Art. 2o Fica a Concessionária Autopista Fluminense S.A.
autorizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação das
áreas de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º, na forma da
legislação e regulamentos vigentes.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação de que trata o
caput, para fins de imissão na posse, nos termos do art. 15 do
Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 3o A declaração de utilidade pública de que trata este
Decreto não exime a concessionária da prévia obtenção dos licen-
ciamentos e do cumprimento das obrigações junto às entidades am-

ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 32.400.000
26 - Transporte 300.000

TOTAL GERAL 32.700.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.400.000
752 - Energia Elétrica 31.000.000
784 - Transporte Hidroviário 300.000

TOTAL GERAL 32.700.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 32.400.000
122- Administração Geral 1.400.000
752- Energia Elétrica 31.000.000
26 - Transporte 300.000
784- Transporte Hidroviário 300.000

TOTAL GERAL 32.700.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.400.000
2033 - Energia Elétrica 31.000.000
2074 - Transporte Marítimo 300.000

TOTAL GERAL 32.700.000

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO
20000 - Presidência da República 300.000
32000 - Ministério de Minas e Energia 32.400.000

TOTAL GERAL 32.700.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 32.700.000

TOTAL GERAL 32.700.000

bientais e demais órgãos da administração pública, necessários à
efetivação das obras e atividades referidas no art. 1o.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de agosto de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Sérgio Oliveira Passos

DECRETO DE 30 DE AGOSTO DE 2012

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da
União, em favor do Ministério da Previdên-
cia Social, crédito suplementar no valor de
R$ 70.000.000,00, para reforço de dotação
constante da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso IV, alínea "c",
da Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012), em favor do
Ministério da Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$
70.000.000,00 (setenta milhões de reais), para atender à programação
constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de anulação parcial de dotação orçamentária,
conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 30 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social
ANEXO I

Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 70.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0482 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado de Pequeno Valor oriunda da Jus-
tiça Comum Estadual

70.000.000

28 846 0901 0482 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado de Pequeno Valor oriunda da Justiça Co-
mum Estadual - Nacional

70.000.000

S 3 1 90 0 100 70.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 70.000.000
TOTAL - GERAL 70.000.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71103 - Encargos Financeiros da União - Pagamento de Sentenças
Judiciais
ANEXO II

Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 70.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

70.000.000

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

70.000.000

F 3 1 90 0 100 70.000.000
TOTAL - FISCAL 70.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 70.000.000

DECRETO DE 30 DE AGOSTO DE 2012

Abre ao Orçamento de Investimento para 2012, em favor das empresas Com-
panhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA e Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco - CHESF, crédito suplementar no valor de R$ 32.700.000,00,
para os fins que especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no inciso I do caput do art. 7o da Lei
no 12.595, de 19 de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei no 12.595, de 19 de janeiro de 2012), em
favor das empresas Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA e Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco - CHESF, crédito suplementar no valor de R$ 32.700.000,00 (trinta e dois milhões e
setecentos mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o são provenientes de can-
celamento de parte de dotações aprovadas para outros projetos e atividades, constantes do Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
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ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 300.000

TOTAL GERAL 300.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
784 - Transporte Hidroviário 300.000

TOTAL GERAL 300.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 300.000
784- Transporte Hidroviário 300.000

TOTAL GERAL 300.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2074 - Transporte Marítimo 300.000

TOTAL GERAL 300.000

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
20207 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA 300.000

TOTAL GERAL 300.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 300.000

TOTAL GERAL 300.000

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20207 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 300.000

TOTAL GERAL 300.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
784 - Transporte Hidroviário 300.000

TOTAL GERAL 300.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 300.000
784- Transporte Hidroviário 300.000

TOTAL GERAL 300.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2074 - Transporte Marítimo 300.000

TOTAL GERAL 300.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 300.000

TOTAL GERAL 300.000
ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20207 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2074 Transporte Marítimo 300.000
P R O J E TO S

26 784 2074 143S Adequação de Instalações Gerais e de Supri-
mentos, no Porto de Salvador (BA)

300.000

26 784 2074 143S 0029 Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Porto de Salvador (BA) - No Estado da
Bahia

300.000

Obra executada (% de execução física): 4 I 4-INV 2 90 0 495 300.000
TOTAL - INVESTIMENTOS 300.000
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 32.400.000

TOTAL GERAL 32.400.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.400.000
752 - Energia Elétrica 31.000.000

TOTAL GERAL 32.400.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 32.400.000
122- Administração Geral 1.400.000
752- Energia Elétrica 31.000.000

TOTAL GERAL 32.400.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.400.000
2033 - Energia Elétrica 31.000.000

TOTAL GERAL 32.400.000

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
32226 - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF 32.400.000

TOTAL GERAL 32.400.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 32.400.000

TOTAL GERAL 32.400.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32226 - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 32.400.000

TOTAL GERAL 32.400.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 1.400.000
752 - Energia Elétrica 31.000.000

TOTAL GERAL 32.400.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 32.400.000
122- Administração Geral 1.400.000
752- Energia Elétrica 31.000.000

TOTAL GERAL 32.400.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.400.000
2033 - Energia Elétrica 31.000.000

TOTAL GERAL 32.400.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 32.400.000

TOTAL GERAL 32.400.000
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32226 - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Fe-
derais

1.400.000

AT I V I D A D E S
25 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 900.000
25 122 0807 4101 0020 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis - Na

Região Nordeste
900.000

I 4-INV 4 90 0 495 900.000
25 122 0807 4102 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-

culos, Máquinas e Equipamentos
500.000

25 122 0807 4102 0020 Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veí-
culos, Máquinas e Equipamentos - Na Região
Nordeste

500.000

I 4-INV 4 90 0 495 500.000
2033 Energia Elétrica 31.000.000

AT I V I D A D E S
25 752 2033 2D63 Manutenção do Sistema de Transmissão de

Energia Elétrica na Região Nordeste
31.000.000

25 752 2033 2D63 0020 Manutenção do Sistema de Transmissão de Ener-
gia Elétrica na Região Nordeste - Na Região Nor-
deste

31.000.000

I 4-INV 4 90 0 495 31.000.000
TOTAL - INVESTIMENTOS 32.400.000
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 32.400.000
26 - Transporte 300.000

TOTAL GERAL 32.700.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 32.400.000
784 - Transporte Hidroviário 300.000

TOTAL GERAL 32.700.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 32.400.000
752- Energia Elétrica 32.400.000
26 - Transporte 300.000
784- Transporte Hidroviário 300.000

TOTAL GERAL 32.700.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 32.400.000
2074 - Transporte Marítimo 300.000

TOTAL GERAL 32.700.000

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO
20000 - Presidência da República 300.000
32000 - Ministério de Minas e Energia 32.400.000

TOTAL GERAL 32.700.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 32.700.000

TOTAL GERAL 32.700.000
ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 300.000

TOTAL GERAL 300.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
784 - Transporte Hidroviário 300.000

TOTAL GERAL 300.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 300.000
784- Transporte Hidroviário 300.000

TOTAL GERAL 300.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2074 - Transporte Marítimo 300.000

TOTAL GERAL 300.000
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QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
20207 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA 300.000

TOTAL GERAL 300.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 300.000

TOTAL GERAL 300.000

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20207 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 300.000

TOTAL GERAL 300.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
784 - Transporte Hidroviário 300.000

TOTAL GERAL 300.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 300.000
784- Transporte Hidroviário 300.000

TOTAL GERAL 300.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2074 - Transporte Marítimo 300.000

TOTAL GERAL 300.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 300.000

TOTAL GERAL 300.000
ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20207 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2074 Transporte Marítimo 300.000
P R O J E TO S

26 784 2074 143U Adequação de Instalações Gerais e de Supri-
mentos, no Porto de Ilhéus (BA)

300.000

26 784 2074 143U 0029 Adequação de Instalações Gerais e de Suprimen-
tos, no Porto de Ilhéus (BA) - No Estado da
Bahia

300.000

Obra executada (% de execução física): 6 I 4-INV 2 90 0 495 300.000
TOTAL - INVESTIMENTOS 300.000
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 32.400.000

TOTAL GERAL 32.400.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 32.400.000

TOTAL GERAL 32.400.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 32.400.000
752- Energia Elétrica 32.400.000

TOTAL GERAL 32.400.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 32.400.000

TOTAL GERAL 32.400.000

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
32226 - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF 32.400.000

TOTAL GERAL 32.400.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 32.400.000

TOTAL GERAL 32.400.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32226 - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
25 - Energia 32.400.000

TOTAL GERAL 32.400.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
752 - Energia Elétrica 32.400.000

TOTAL GERAL 32.400.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
25 - Energia 32.400.000
752- Energia Elétrica 32.400.000

TOTAL GERAL 32.400.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2033 - Energia Elétrica 32.400.000

TOTAL GERAL 32.400.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 32.400.000

TOTAL GERAL 32.400.000
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32226 - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2033 Energia Elétrica 32.400.000
AT I V I D A D E S

25 752 2033 2D61 Reforços e Melhorias no Sistema de Transmis-
são de Energia Elétrica na Região Nordeste

12.000.000

25 752 2033 2D61 0020 Reforços e Melhorias no Sistema de Transmissão
de Energia Elétrica na Região Nordeste - Na Re-
gião Nordeste

12.000.000

I 4-INV 4 90 0 495 12.000.000
P R O J E TO S

25 752 2033 5107 Ampliação do Sistema de Transmissão de
Energia Elétrica na Região Nordeste

20.400.000

25 752 2033 5107 0020 Ampliação do Sistema de Transmissão de Energia
Elétrica na Região Nordeste - Na Região Nor-
deste

20.400.000

I 4-INV 4 90 0 495 20.400.000
TOTAL - INVESTIMENTOS 32.400.000

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 30 DE AGOSTO DE 2012

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto no art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade
de Grã-Mestra da Ordem do Mérito Militar, resolve

PROMOVER,

no Quadro Ordinário do Corpo de Graduados Efetivos da Ordem do
Mérito Militar:

I - AO GRAU DE GRÃ-CRUZ:

General de Exército FRANCISCO CARLOS MODESTO; e
General de Exército ARAKEN DE ALBUQUERQUE;

II - AO GRAU DE GRANDE-OFICIAL:

General de Divisão PAULO SERGIO MELO DE CARVALHO; e
General de Divisão RODRIGO BALLOUSSIER RATTON; e

III - AO GRAU DE COMENDADOR:

General de Brigada HILDO VIEIRA PRADO FILHO;
General de Brigada ESTEVAM CALS THEÓPHILO GASPAR DE
OLIVEIRA; e
General de Brigada CARLOS ALBERTO MACIEL TEIXEIRA.

Brasília, 30 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 30 DE AGOSTO DE 2012

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na qua-
lidade de Grã-Mestra da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, resolve

ADMITIR

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Grã-Cruz, TURID
BERTELSEN RODRIGUES EUSÉBIO, Embaixadora Extraordinária
e Plenipotenciária do Reino da Noruega.

Brasília, 30 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota

DECRETO DE 30 DE AGOSTO DE 2012

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grã-Mestra da Ordem de Rio Branco, resolve

ADMITIR

na Ordem de Rio Branco, no grau de Grã-Cruz, IVAN JANÈÁREK,
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da República Tcheca.

Brasília, 30 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 387, de 30 de agosto de 2012. Encaminhamento ao Congresso
Nacional o texto do projeto de lei que "Estima a receita e fixa a
despesa da União para o exercício financeiro de 2013".

No- 388, de 30 de agosto de 2012

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 19, de 2012 (MP
no 564/12), que "Altera as Leis nos 12.096, de 24 de novembro de
2009, 12.453, de 21 de julho de 2011, para conceder crédito ao Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 9.529,
de 10 de dezembro de 1997, 11.529, de 22 de outubro de 2007, para
incluir no Programa Revitaliza do BNDES os setores que especifica,
11.196, de 21 de novembro de 2005, 7.972, de 22 de dezembro de
1989, 12.666, de 14 de junho de 2012, 10.260, de 12 de julho de
2001, 12.087, de 11 de novembro de 2009, 7.827, de 27 de setembro
de 1989, 10.849, de 23 de março de 2004, e 6.704, de 26 de outubro
de 1979, as Medidas Provisórias nos 2.156-5, de 24 de agosto de
2001, e 2.157-5, de 24 de agosto de 2001; dispõe sobre financiamento
às exportações indiretas; autoriza a União a aumentar o capital social
do Banco do Nordeste do Brasil S.A. e do Banco da Amazônia S.A.;
autoriza o Poder Executivo a criar a Agência Brasileira Gestora de
Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF; autoriza a União a
conceder subvenção econômica nas operações de crédito do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA e do Fundo de Desenvol-
vimento do Nordeste - FDNE; autoriza a União a participar de fundos
dedicados a garantir operações de comércio exterior ou projetos de
infraestrutura de grande vulto; revoga dispositivos das Leis nos

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.865, de 30 de abril de 2004,
e 12.545, de 14 de dezembro de 2011; e dá outras providências".

Presidência da República
.
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